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LEI N! 1.630, DE 06 DE OUTUBRO DE l.~92 . 

"DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES NOS TERMOS DO ART. 37, 
INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL• 

OSVALDIR DARCIE, PREFEITO MUN ICI PAL DE 
CATIGUÁ, ESTADO DE SÃO PAU LO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA CÂMARA MUNICI 
PAL DE CATIGUÃ , EM SUA SESSÃO ORDINÃRIA REALIZADA NO DIA 05 DE 
OUTUBRO DE 1.992, CONFORME AUTÓGRAFO N2 056/92: 

(ARTIGO lg) FICA o PODER EXECUTIVO MUNICI 
PAL DE CATIGUÁ AUTORIZADO A CONTRATAR, NOS TE RMOS DO ART . 37 , 
INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAS IL, 
(01) UM AUXI LI AR DE SERVIÇOS DIVERSOS , REFERÊNCIA 01 E (01) UM 

ENFERMEIRO, REFERÊNCIA 07 , PARA PRESTAREM SERVIÇOS JUNTO AO 
SETOR DE SAÚDE DO MUNICÍPIO . 

(ARTIGO 2~) As DESPESAS DECORRENTES COM A 
APL 1 CAÇÃO DA PRESENTE LEI, SERÁ EFETUADA ATRAVÉS DE DOTAÇÃO -
ORÇAMENTARIA CONSIGNADA NO ORÇAMENTO VI GENTE, SUPLEMENTADA SE 
NECESSARIO , 

(ARTIGO 32
) ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA - - -DATA DE SUA PUBLICAÇAO, REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO • 
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